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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS 

 

 

Aos 17 dias do mês de outubro de 2025, juntei ao Processo Administrativo nº 98/2025 – 

Pregão Presencial nº 06/2025 as Minutas do Modelo Proposta de Preços e da Declaração de 

Cumprimento de Requisitos Habilitatórios citados no Edital. 

 

Os modelos juntados ao processo são facultativos. 

 

Não é necessário a suspensão ou republicação do Edital, pois a juntada de documentos não 

altera o oferecimento das propostas.  

 

 

 

 

Campina do Monte Alegre, 17 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

Alessandra da Cruz Teotônio 

Técnica em Licitações 
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PROCESSO LICITATÓRIO 98/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2025 

 
FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA 

  

Nome ou Razão Social 

do Proponente: 

 

Endereço:  

Telefone:  

 

 

OBJETO: FUTURA AQUISIÇÃO/FORNECIMENTO CONTÍNUO E PARCELADOS DE DIETAS 

ENTERAIS INDUSTRIALIZADOS EM DIVERSAS DENSIDADES CALÓRICAS, CONFERME 

DECISÃO JUDICIAL E LAUDO SOCIAL A FIM DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, E EM CONFORMIDADE COM O TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL. 

 

ITEM QTDE ESPECIFICAÇÃO 

VALOR 

UNITARIO 

 

VALOR 

TOTAL 

MENSAL  

VALOR TOTAL 

EM 12 MESES 

01      

02      

03      

 

 

Dados do representante que assinará o termo de contrato, conforme consta no contrato social ou 

procuração: 

Nome: 

 

 

Identidade nº/ 

órgão expedidor: 

 

 

CPF nº  

 

1 –O prazo de eficácia desta proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega de seu respectivo 

envelope 

(art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93). 

–A eficácia suspensiva dos recursos hierárquicos que forem interpostos no curso da licitação estender-se-a ao 

prazo de convocação previsto no art. 64, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

Local e Data:  

Assinatura do(s) representante(s) legal(is):  

 

(Carimbo do CNPJ) 
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PROCESSO LICITATÓRIO 98/2025 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 06/2025 

 

 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

 

_______________________________________________________________________(Nome da 

Empresa), inscrita no CNPJ/MF nº _________________________________________________, 

sediada ___________________________________________________(Endereço Completo), na 

qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 

06/2025 instaurada pela Prefeitura Municipal de Campina do Monte Alegre, DECLARA, sob as penas 

da lei, estar cumprindo plenamente os requisitos de habilitação e a inexistência de qualquer fato 

impeditivo à participação neste procedimento licitatório e que está ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores. 

 

 

(Local e Data) 

 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e assinada 

pelo representante legal 
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